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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

Ordem Executiva n.º 51/2021

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de 
Agosto (Bases gerais da estrutura orgânica da Administração 
Pública de Macau), o Chefe do Executivo manda publicar a 
presente ordem executiva:

Artigo 1.º

Delegação de poderes

1. São delegados no Secretário para a Economia e Finanças, 
Lei Wai Nong, todos os poderes necessários para celebrar, em 
representação da Região Administrativa Especial de Macau, 
com a Waterleau Macau Limitada, o contrato de alienação da 
quota detida pela Região Administrativa Especial de Macau 
nesta sociedade.

2. Os poderes referidos no número anterior podem ser sub-
delegados no director da Direcção dos Serviços de Finanças.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia da sua pu-
blicação.

15 de Novembro de 2021.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Ordem Executiva n.º 52/2021

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau, 
e nos termos do n.º 1 do artigo 92.º do Decreto-Lei n.º 27/97/M, 
de 30 de Junho (Regime jurídico da actividade seguradora), 
alterado pela Lei n.º 21/2020 e republicado integralmente pelo 
Despacho do Chefe do Executivo n.º 229/2020, o Chefe do 
Executivo manda publicar a presente ordem executiva:

Artigo 1.º

Autorização

É autorizada a «泰禾人壽保險（澳門）股份有限公司», em por-
tuguês «Companhia de Seguros de Vida Tahoe (Macau) S.A.» 
e em inglês «Tahoe Life Insurance Company (Macau) Limi-
ted», com sede na Região Administrativa Especial de Macau, 
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a aumentar o seu capital social de 152 000 000 patacas para 
452 000 000 patacas, mediante a emissão de 300 000 acções de 
valor nominal de 1 000 patacas cada, passando a estar dividido 
e representado por 452 000 acções de valor nominal de 1 000 
patacas cada.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

16 de Novembro de 2021.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 179/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 1 do artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 16/2008 
(Regime de vacinação), o Chefe do Executivo manda:

1. É aprovado o Programa Especial de Vacinação da Região 
Administrativa Especial de Macau, constante do anexo ao pre-
sente despacho, do qual faz parte integrante, em substituição 
do Programa Especial de Vacinação da Região Administrativa 
Especial de Macau aprovado pelo Despacho do Chefe do Exe-
cutivo n.º 152/2021.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

18 de Novembro de 2021.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––

ANEXO

(a que se refere o n.º 1)

Programa Especial de Vacinação
da Região Administrativa Especial de Macau 

1. Tipos de vacina

O Programa Especial de Vacinação da Região Administra-
tiva Especial de Macau abrange a vacina inactivada e a vacina 
de mRNA contra o novo tipo de coronavírus.

2. Grupos destinatários

1) A vacina inactivada é aplicável às pessoas com idade igual 
ou superior a três anos e inferior a 60 anos e às pessoas com 
idade igual ou superior a 60 anos com boas condições de saúde 
e maior risco de exposição;




